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h) Exercer as demais funções necessárias ao desen-
volvimento da missão da UMCCI, bem como as com-
petências que nela forem delegadas ou subdelegadas.

12 — Atribuir ao coordenador a competência para,
com os limites previstos no n.o 5:

a) Propor ao Ministro da Saúde a designação, em
regime de comissão de serviço ou ao abrigo de instru-
mento de mobilidade previsto na lei, de pessoal com
vínculo de direito público à administração directa e indi-
recta do Estado e da administração local e de pessoal
de empresas públicas, institutos públicos e de outros
organismos do sector público;

b) Celebrar contratos de trabalho a termo resolutivo
e contratos de prestação de serviço.

13 — Incumbir à Secretaria-Geral do Ministério da
Saúde o apoio logístico à instalação e ao funcionamento
da Unidade de Missão.

14 — Determinar que compete ao Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde assumir todos os
encargos orçamentais decorrentes das instalações e do
funcionamento da Unidade de Missão, bem como cativar
verbas, de acordo com orçamento anual aprovado pelo
Ministério da Saúde, para o financiamento da Rede e
de outros projectos conexos, através das receitas oriun-
das dos jogos sociais afectas ao projecto dos cuidados
de saúde às pessoas idosas e cidadãos em situação de
dependência, ao abrigo do disposto no artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março.

15 — Incumbir os serviços centrais, regionais e dis-
tritais dos Ministérios do Trabalho e da Solidariedade
Social e da Saúde da colaboração com a estrutura de
missão criada por esta resolução de acordo com o quadro
de competências definido.

16 — Determinar que a UMCCI tem um mandato
de três anos.

17 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Novembro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Portaria n.o 1404/2006

de 18 de Dezembro

Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-
tituição da República Portuguesa e ao abrigo do n.o 2
do artigo 45.o dos Estatutos da Entidade Reguladora
para a Comunicação Social (ERC), aprovados pela Lei
n.o 53/2005, de 8 de Novembro, manda o Governo, pelo
Ministro dos Assuntos Parlamentares, o seguinte:

1.o É criado um cartão de identificação das pessoas
ou entidades qualificadas devidamente credenciadas
para o exercício de funções de fiscalização, em nome
da ERC, que obedece ao modelo anexo à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o O cartão de identificação credencia os respectivos
titulares para o exercício de funções de fiscalização, em
nome da ERC, que são equiparados a agentes de auto-
ridade, por força do n.o 1 do artigo 45.o dos Estatutos
da ERC, aprovados pela Lei n.o 53/2005, de 11 de
Novembro.

3.o O cartão de identificação é emitido pela ERC,
mediante deliberação individualizada da direcção exe-
cutiva, e assinado pelo presidente do conselho regulador.

4.o A deliberação individualizada da direcção execu-
tiva fixa a validade do cartão de identificação, que não
pode exceder um prazo máximo de dois anos. Os cartões
de identificação caducam ainda automaticamente com
a cessação das funções que os respectivos titulares exer-
çam em representação da ERC.

5.o A presente portaria produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Ministro dos Assuntos Parlamentares, Augusto
Ernesto Santos Silva, em 28 de Novembro de 2006.

ANEXO
(Frente)

Cor:

Fundo — branco;
Símbolo da ERC — vermelho e preto.

Formato — 90 mm × 56 mm.
(Verso)

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.o 1405/2006

de 18 de Dezembro

Considerando o interesse na participação de Portugal
na exposição de arte «Encompassing the Globe: Portugal
and the World in the 16th and 17th centuries» a realizar
em Washington, no Smithsonian Institution;


